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REQUERIMENTO Nº ___________/2025 
 
 

Assunto: Requer, com fundamento no artigo 117, XIX, da Resolução nº 1.578/2012 

(Regimento Interno), que seja feito APELO ao Governador do Estado da Paraíba, Exmo. 

Sr. João Azevedo, bem como a Secretaria de Saúde do Estado, para que disponibilizem 

uma ambulância para o município de Cabedelo/PB. 

 

  Exmo. Sr. Presidente, 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e depois de ouvido o 

Plenário, que seja encaminhado o presente requerimento de Apelo ao Governador do 

Estado da Paraíba, Exmo. Sr. João Azevedo, bem como à Secretaria de Saúde do Estado, 

para que disponibilizem uma ambulância para o município de Cabedelo/PB. 

 Requeiro, ainda, que seja dado conhecimento do presente requerimento à Prefeitura 

do município e à Câmara de Vereadores. 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 

EM ANEXO 
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JUSTIFICATIVA PARA O PLEITO 
 

  

Senhores e Senhoras Deputados, 

 
   

 Solicito os préstimos dos pares para aprovar o presente requerimento que tem 

por objetivo a destinação de uma ambulância para o município de Cabedelo/PB, 

proporcionando mais agilidade, rapidez e eficiência no atendimento a vítimas de 

acidentes e demais casos de urgência e emergência, aumentando as chances de 

sobrevivência. 

 Além disso, a aquisição de uma ambulância para o referido município será de 

grande utilidade, também, para transportar pacientes que necessitam de atendimento 

médico especializado em outras cidades. 

 Certo da compreensão dos pares no tocante a necessidade da aprovação do 

presente requerimento, aguardo a deliberação do Plenário. 

 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 


